
 
PODER JUDICIÁRIO  

TRIB UNAL RE GIONAL ELEIT ORALDA BAHIA  
 
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO 
(Instrução processual - fase de habilitação) 

 

FORNECEDOR:  SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJ: 19.814.481/0001-05 
CONTATO (telefone e e-mail): CEP: 38.770-000 Endereço: RUA ASTOLFO MOREIRA, 32 - CENTRO  

Município / UF: João Pinheiro / Minas Gerais  
Telefone: (38) 3561-2588 
 Email: silkbrindes@live.com ; ac_25a@hotmail.com  

ITEM (NS):  ÚNICO ITEM 
 

 SIM NÃO NA 

1. Extrato de declarações do COMPRASNET X   

2. Habilitação jurídica 
a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso 
de empresário    X 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades 
por ações, de documentos de eleição de seus administradores  

X   

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício    X 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
d.1) verificar condição do edital referente a outros documentos exigidos para o 
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – 
especificar (incluir uma nova linha para cada exigência): 

  X 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X   
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) X   

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014 

X   

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou 
certidão que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente 

  X 
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 SIM NÃO NA 
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que 
comprove a regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente 

X   

 
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) X   

 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante X   

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da 
lei, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil (conforme Acórdão TCU 
1.999/2014) 

  X 

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma 
nova linha para cada exigência)   X 

 
Um ou mais atestado de capacidade técnica-operacional em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste a 
elaboração de serviços compatíveis com as parcelas mais relevantes do objeto da 
licitação, observadas as quantidades mínimas exigidas no edital:  

  X 

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência) 
Condição 11.1.7. Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de comprovante de registro no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) da região a que estiver vinculada a licitante; 

a.1) Caso a licitante seja de outro Estado da Federação e não 
apresente a certidão de registro do CREA da Bahia, deverá 
apresentar, antes da assinatura do contrato, certidão visada pelo 
CREA da Bahia, de acordo com o artigo 69 da Lei nº 5.194/66 e 
Resolução nº 413/97 do CONFEA; 

X   

 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

X   

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao
=asc  

X   
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 SIM NÃO NA 
c) SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição societária das 
empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, 
da Lei 8.666/93 

X   

 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.814.481/0001-05
Razão Social: SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E

TELECOMUNICACOES LTDA
Nome Fantasia: SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/11/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/11/2020
FGTS 06/08/2020
Trabalhista Validade: 11/10/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/07/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 15/07/2020 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/07/2020 14:28 de
CPF: 785.337.085-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.814.481/0001-05
Razão Social: SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E

TELECOMUNICACOES LTDA
Nome Fantasia: SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/11/2020

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Inscrição Estadual: 0023188450036 Inscrição Municipal: 5918
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Capital Social: R$ 200.000,00 Data de Abertura da Empresa: 28/02/2014
CNAE Primário: 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
CNAE Secundário 1: 1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
CNAE Secundário 2: 1821-1/00 - SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO
CNAE Secundário 3: 2542-0/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO
CNAE Secundário 4: 2599-3/02 - SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE METAIS
CNAE Secundário 5: 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE
CNAE Secundário 6: 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 7: 3314-7/08 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS,
CNAE Secundário 8: 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 9: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 10: 3329-5/99 - INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO
CNAE Secundário 11: 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
CNAE Secundário 12: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 13: 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
CNAE Secundário 14: 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
CNAE Secundário 15: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 16: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
CNAE Secundário 17: 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
CNAE Secundário 18: 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
CNAE Secundário 19: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
CNAE Secundário 20: 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
CNAE Secundário 21: 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
Emitido em: 22/07/2020 14:31 de
CPF: 785.337.085-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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CNAE Secundário 22: 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
CNAE Secundário 23: 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
CNAE Secundário 24: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 25: 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
CNAE Secundário 26: 4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
CNAE Secundário 27: 4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
CNAE Secundário 28: 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E
CNAE Secundário 29: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 30: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
CNAE Secundário 31: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 32: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 33: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 34: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 35: 4761-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
CNAE Secundário 36: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 37: 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
CNAE Secundário 38: 4774-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA
CNAE Secundário 39: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 40: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
CNAE Secundário 41: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
CNAE Secundário 42: 5223-1/00 - ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS
CNAE Secundário 43: 5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
CNAE Secundário 44: 5320-2/01 - SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO
CNAE Secundário 45: 5320-2/02 - SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA
CNAE Secundário 46: 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES
CNAE Secundário 47: 5812-3/01 - EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS
CNAE Secundário 48: 5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS
CNAE Secundário 49: 6110-8/01 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC
CNAE Secundário 50: 6110-8/02 - SERVIÇOS DE REDES DE TRANSPORTE DE
CNAE Secundário 51: 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
CNAE Secundário 52: 6120-5/01 - TELEFONIA MÓVEL CELULAR
CNAE Secundário 53: 6120-5/99 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO NÃO
CNAE Secundário 54: 6141-8/00 - OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO
CNAE Secundário 55: 6142-6/00 - OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR
CNAE Secundário 56: 6143-4/00 - OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR
CNAE Secundário 57: 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
CNAE Secundário 58: 6190-6/02 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET -
CNAE Secundário 59: 6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO
CNAE Secundário 60: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 61: 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 62: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
CNAE Secundário 63: 6391-7/00 - AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS
CNAE Secundário 64: 6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE
CNAE Secundário 65: 6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E
CNAE Secundário 66: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
CNAE Secundário 67: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Emitido em: 22/07/2020 14:31 de
CPF: 785.337.085-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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CNAE Secundário 68: 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À
CNAE Secundário 69: 7311-4/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
CNAE Secundário 70: 7312-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO
CNAE Secundário 71: 7319-0/01 - CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES
CNAE Secundário 72: 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS
CNAE Secundário 73: 7319-0/03 - MARKETING DIRETO
CNAE Secundário 74: 7319-0/04 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE
CNAE Secundário 75: 7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO
CNAE Secundário 76: 7320-3/00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA
CNAE Secundário 77: 7410-2/99 - ATIVIDADES DE DESIGN NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 78: 7490-1/01 - SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E SIMILARES
CNAE Secundário 79: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 80: 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
CNAE Secundário 81: 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA
CNAE Secundário 82: 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
CNAE Secundário 83: 8020-0/02 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
CNAE Secundário 84: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 85: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
CNAE Secundário 86: 8219-9/01 - FOTOCÓPIAS
CNAE Secundário 87: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
CNAE Secundário 88: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
CNAE Secundário 89: 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS
CNAE Secundário 90: 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA
CNAE Secundário 91: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
CNAE Secundário 92: 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
CNAE Secundário 93: 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
CNAE Secundário 94: 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
CNAE Secundário 95: 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO
CNAE Secundário 96: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
CNAE Secundário 97: 9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
CNAE Secundário 98: 9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO

Dados para Contato
CEP: 38.770-000
Endereço: RUA ASTOLFO MOREIRA, 32 - CENTRO
Município / UF: João Pinheiro / Minas Gerais
Telefone: (38) 35612588
Email: SILKBRINDES@LIVE.COM

Dados do Responsável pelo Cadastro
006.775.026-56CPF:

Nome: ANA PAULA DE ABREU CUNHA
Carteira de Identidade: 10752650 Órgão Expedidor: SSPMG
Data de Expedição: 10/08/2012 Data de Nascimento: 25/11/1978
E-mail: silkbrindes@live.com

Emitido em: 22/07/2020 14:31 de
CPF: 785.337.085-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 006.775.026-56 Participação Societária: 97,00%
Nome: ANA PAULA DE ABREU CUNHA
Carteira de Identidade: 10752650 Órgão Expedidor: SSPMG
Data de Expedição: 10/08/2012 Data de Nascimento: 25/11/1978
Filiação Materna: ANA GOMES DE ABREU
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 38.770-000
Endereço: RUA ASTOLFO MOREIRA, 846 - MARIA JODE DE PAULA
Município / UF: João Pinheiro / Minas Gerais
Telefone: (38) 00000000
Email: ac_25a@hotmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 070.039.776-05 Participação Societária: 3,00%
Nome: PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA
Carteira de Identidade: 14903588 Órgão Expedidor: SSPMG
Data de Expedição: 10/09/2003 Data de Nascimento: 24/02/1990
Filiação Materna: ANA GOMES DE ABREU
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 38.770-000
Endereço: RUA ASTOLFO MOREIRA, 846 - APTO 01 - MARIA JOSE DE PAULA
Município / UF: João Pinheiro / Minas Gerais
Telefone: (38) 00000000
Email: paservicosgerais@hotmail.com

Dirigentes
Dados do Dirigente 1

CPF: 070.039.776-05
Nome: PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA
Carteira de Identidade: 14903588 Órgão Expedidor: SSPMG
Data de Expedição: 10/09/2003 Data de Nascimento: 24/02/1990
Filiação Materna: ANA GOMES DE ABREU
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 38.770-000
Endereço: RUA ASTOLFO MOREIRA, 846 - APTO 01 - MARIA JOSE DE PAULA
Município / UF: João Pinheiro / Minas Gerais
Telefone: (38) 00000000
Email: paservicosgerais@hotmail.com

Linhas de Fornecimento

Materiais

Emitido em: 22/07/2020 14:31 de
CPF: 785.337.085-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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Materiais
8040 - ADESIVOS
9905 - CARTAZES, MOSTRUÁRIOS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO
Serviços
892 - Propaganda e Publicidade
2089 - Instalação e Montagem de Sistemas de Sinalização Rodoviária
2836 - Instalação / Manutenção de Sistema de Sinalização Trânsito  Vertical / Horizontal
5452 - Confecção de Placas /  Quadros /  Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
10111 - Confecção de Crachás
12734 - Manutenção de Equipamento de Confecção de Placa de  CircuitoImpresso
14249 - Confecção / Manutenção de Painel Visual
14370 - Gráfico - Impresso Uso Oficial / Segurança
15725 - Serigrafia - Curso / Impressão
15857 - Gráfico - Impressão de Manual e Formulário, Alceamento e En-velopamento
16764 - Impressão Eletrônica - Laser / Jato Tinta
17639 - Instalação e Montagem - Painel / Placa Luminosa
17906 - Confecção de Faixas
17990 - Locação Equipamentos de Impressão
18597 - Confecção Placa Comemorativa
18902 - Gráfico - Impressão Etiqueta
18961 - Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo
20486 - Montagem Placa Circuito Impresso
20915 - Pintura Faixas - Vias Públicas / Estacionamento
21334 - Instalação / Manutenção - Placa de Identificação
21504 - Confecção Clichê Impressão Gráfica
22039 - Confecção Materiais Propaganda
22497 - Confecção / Instalação Faixas
22519 - Confecção/Instalação de Placa de Sinalização
22810 - Confecção de Cordão para Crachá
25054 - Impressão Digital

Emitido em: 22/07/2020 14:31 de
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK BRINDES E 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – ME

 

1.    PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, brasileiro, solteiro, nascido em  
24/02/1990, empresário, nº do CPF 070.039.776-05 , documento de identidade 
14.903.588, SSP-MG, domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01 , 
bairro Maria José de Paula, município de João Pinheiro, Minas Gerais , CEP: 38.770-
000. 

2. ANA PAULA DE ABREU CUNHA, brasileira, solteira, nascida em 25/11/1978, 
empresária, nº do CPF 006.775.026-56, documento de identidade 10.752.650, SSP-MG, 
domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01, bairro Maria José de Paula, 
município de João Pinheiro, Minas Gerais, CEP: 38.770-000, neste ato representado por 
seu procurador: RAYON VAZ DE MELO, brasileiro, casado, nascido em 16/08/1989, 
contador, nº do CPF: 085.951.466-83, documento de identidade MG-16.342.948, SSP-
MG, domicílio e residência a Rua Joaquim Pacheco Bias, Nº 371, bairro União, 
município de João Pinheiro, Minas Gerais , CEP: 38.770-000.  

UNICOS sócios componentes da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA com 
denominação social de: SILK BRINDES E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME 
com Contrato Social Registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob NIRE 3121007821-4, empresa estabelecida com sede a Rua Astolfo Moreira, 
Nº 32, Centro, João Pinheiro-MG, CEP: 38.770-000, inscrita no CNPJ sob nº 
19.814.481/0001-05, resolvem alterar seu contrato social e o fazem nas seguintes 
clausulas e condições:  

 

DAS ALTERAÇÕES  

1ª – NOME EMPRESÁRIAL  

 A sociedade adotará o Nome empresarial de SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 
VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E PUBLICAÇÕES LTDA-ME 

§ Único A Sociedade passa a adotar o nome fantasia SILK BRINDES 
COMUNICAÇÃO VISUAL 

2 ª – OBJETO SOCIAL  

O Objeto Social passa a ser:  Impressão de material para uso publicitário, Envasamento 
e empacotamento sob contrato, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, , Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, 
Impressão de material, Comércio varejista de:  equipamentos para escritório, materiais 
de construção em geral, material elétrico, ferragens e ferramentas,  tecidos, Comercio 
varejista: especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação, especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação, Comércio varejista de jornais e revistas, Comércio atacadista 
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de máquinas e equipamentos, partes e peças, Reparação e manutenção de computadores 
e de equipamentos periféricos, Comércio varejista de vidros Comércio atacadista de 
tecidos, Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio 
atacadista de equipamentos de informática, Comércio atacadista de suprimentos para 
informática, Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação, Comércio varejista de artigos de iluminação, Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação, Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico, Construção de edifícios, Construção de rodovias e 
ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de 
urbanização de ruas, praças e calçadas, Demolição de edifícios e estruturas, Perfurações 
e sondagens, Obras de terraplenagem, Obras de fundações, Obras de acabamento da 
construção, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 
Serviços de preparação do terreno, Pesquisas de mercado e de opinião pública Serviços 
de entrega rápida, Produção de filmes para publicidade Agenciamento de espaços para 
publicidade, exceto em veículos de comunicação Consultoria em publicidade Marketing 
direto, Promoção de vendas, Atividades de design, Fotocópias, Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Agências de publicidade, 
Atividades de publicidade, Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes Suporte técnico, Manutenção e Serviços em tecnologia da informação 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Comércio a varejo de peças 
e acessórios novos para veículos automotores, Comércio varejista de materiais de 
construção, Atividades de sonorização e de iluminação, Serviços de pré impressão, 
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, Serviço de corte e dobra de 
metais, Instalação de máquinas e equipamentos industriais, Montagem de estruturas 
metálicas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio, Instalação de painéis publicitários, Serviços de pintura de 
edifícios em geral, Administração de obras, Montagem e desmontagem de andaimes e 
estruturas temporárias, Serviços especializados para construção, Atividades de 
despachantes aduaneiros, Organização logística do transporte de carga, Serviços de 
malote,  Serviços de alimentação para eventos e recepções,  bufê, Edição de livros, 
Edição de jornais diários, Edição de revistas, Edição de cadastros, listas e de produtos 
gráficos, Auditoria e consultoria atuarial, Corretores e agentes de seguros, de planos de 
previdência complementar e de saúde, Serviços de engenharia, Serviços de desenho 
técnico relacionados à arquitetura e engenharia Atividades técnicas relacionadas à 
engenharia e arquitetura, Criação e montagem de estandes para feiras e exposições 
Filmagem de festas e eventos Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de 
cobranças e informações cadastrais, Produção musical, Produção e promoção de eventos 
esportivos, Atividades de recreação e lazer, Atividades de serviços pessoais, Agências 
de notícias 

 

3 ª – CAPITAL SOCIAL  
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CONTINUAÇÃO DA 1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK 
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O Capital social passa a ser de R$ 150.000,00 ( Centro e Cinquenta Mil Reais ) dividido 
em  150.000 quotas no valor nominal de R$ 1.00 ( Um Real), integralizadas, neste ato 
em moeda corrente do País, pelos sócios.  

E sendo distribuído da seguinte forma:  

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$  
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 142.500 R$ 142.500,00 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 7.500 R$ 7.500,00  
TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 

4 ª –   A Vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a 
seguinte redação:  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Cláusula Primeira – A sociedade passou a gira sob o nome empresarial SILK 
BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E  
PUBLICAÇÕES LTDA – ME. 

§ Único A Sociedade tem como o nome fantasia SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 
VISUAL 

Cláusula Segunda  – O objeto social é Impressão de material para uso publicitário, 
Envasamento e empacotamento sob contrato, Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos, , Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos, Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos, Impressão de material, Comércio varejista de:  equipamentos para escritório, 
materiais de construção em geral, material elétrico, ferragens e ferramentas,  tecidos, 
Comercio varejista: especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação, especializado de equipamentos 
de telefonia e comunicação, Comércio varejista de jornais e revistas, Comércio 
atacadista de máquinas e equipamentos, partes e peças, Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos, Comércio varejista de vidros Comércio 
atacadista de tecidos, Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico, Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
Comércio atacadista de equipamentos de informática, Comércio atacadista de 
suprimentos para informática, Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista de artigos de iluminação, 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, Construção de edifícios, 
Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos, Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas, Demolição de edifícios e 
estruturas, Perfurações e sondagens, Obras de terraplenagem, Obras de fundações, 
Obras de acabamento da construção, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, Comércio varejista de brinquedos e artigos 
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recreativos, Serviços de preparação do terreno, Pesquisas de mercado e de opinião 
pública Serviços de entrega rápida, Produção de filmes para publicidade Agenciamento 
de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação Consultoria em 
publicidade Marketing direto, Promoção de vendas, Atividades de design, Fotocópias, 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Agências 
de publicidade, Atividades de publicidade, Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de 
uso temporário, exceto andaimes Suporte técnico, Manutenção e Serviços em tecnologia 
da informação Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio 
varejista de materiais de construção, Atividades de sonorização e de iluminação, 
Serviços de pré impressão, Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, 
Serviço de corte e dobra de metais, Instalação de máquinas e equipamentos industriais, 
Montagem de estruturas metálicas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, Instalação de painéis publicitários, 
Serviços de pintura de edifícios em geral, Administração de obras, Montagem e 
desmontagem de andaimes e estruturas temporárias, Serviços especializados para 
construção, Atividades de despachantes aduaneiros, Organização logística do transporte 
de carga, Serviços de malote,  Serviços de alimentação para eventos e recepções,  bufê, 
Edição de livros, Edição de jornais diários, Edição de revistas, Edição de cadastros, 
listas e de produtos gráficos, Auditoria e consultoria atuarial, Corretores e agentes de 
seguros, de planos de previdência complementar e de saúde, Serviços de engenharia, 
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia Atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e arquitetura, Criação e montagem de estandes para feiras e 
exposições Filmagem de festas e eventos Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
Atividades de cobranças e informações cadastrais, Produção musical, Produção e 
promoção de eventos esportivos, Atividades de recreação e lazer, Atividades de serviços 
pessoais, Agências de notícias 

Cláusula Terceira – A sociedade tem a sua sede na Rua Astolfo Moreira, n º 32, 
Bairro Centro, em João Pinheiro, Minas Gerais, CEP nº 38.770-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 18/02/2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta-  O Capital social é de R$ 150.000,00 ( Centro e Cinquenta Mil Reais 
) dividido em  150.000 quotas no valor nominal de R$ 1.00 ( Um Real), integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios.  

e sendo distribuído da seguinte forma:  

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$  
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 142.500 R$ 142.500,00 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 7.500 R$ 7.500,00  
TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 
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Cláusula Sexta – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.  

Cláusula Sétima – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

Cláusula Sétima – A Administração da Sociedade caberá ao Administrador/Sócio 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividade 
estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.  

Cláusula Nona – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

Cláusula Décima – Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 

Cláusula Décima Primeira – A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.  

Cláusula Décima Segunda – Os sócios poderão, de comum acordo, fixa uma retirada 
mensal, a titulo de “pro labore”, observando as disposições regulamentares pertinentes 

Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou sendo interdita qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo Único – O 
mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta – O Administrador declara, sob penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional. Contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade.  

Cláusula Décima Quarta – Fica eleito o  foro de João Pinheiro-MG  para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração. 

 

 

João Pinheiro-MG, 05 de Abril  de 2.017 

 

 

___________________________________________ 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 
 

 

 

___________________________________________ 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 

SÓCIA 
Representada pelo procurador 

RAYON VAZ DE MELO 
Contador 
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK BRINDES E 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA – ME

 

1.    PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, brasileiro, solteiro, nascido em  
24/02/1990, empresário, nº do CPF 070.039.776-05 , documento de identidade 
14.903.588, SSP-MG, domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01 , 
bairro Maria José de Paula, município de João Pinheiro, Minas Gerais , CEP: 38.770-
000. 

2. ANA PAULA DE ABREU CUNHA, brasileira, solteira, nascida em 25/11/1978, 
empresária, nº do CPF 006.775.026-56, documento de identidade 10.752.650, SSP-MG, 
domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01, bairro Maria José de Paula, 
município de João Pinheiro, Minas Gerais, CEP: 38.770-000, neste ato representado por 
seu procurador: RAYON VAZ DE MELO, brasileiro, casado, nascido em 16/08/1989, 
contador, nº do CPF: 085.951.466-83, documento de identidade MG-16.342.948, SSP-
MG, domicílio e residência a Rua Joaquim Pacheco Bias, Nº 371, bairro União, 
município de João Pinheiro, Minas Gerais , CEP: 38.770-000.  

UNICOS sócios componentes da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA com 
denominação social de: SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, 
PUBLICIDADE, PROPAGANDA E PUBLICAÇÕES LTDA - ME com Contrato 
Social Registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob 
NIRE 3121007821-4, empresa estabelecida com sede a Rua Astolfo Moreira, Nº 32, 
Centro, João Pinheiro-MG, CEP: 38.770-000, inscrita no CNPJ sob nº 19.814.481/0001-
05, resolvem alterar seu contrato social e o fazem nas seguintes clausulas e condições:  

 

DAS ALTERAÇÕES  

1ª – NOME EMPRESÁRIAL  

 A sociedade adotará o Nome empresarial de SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 
VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA-
ME 

2 ª – OBJETO SOCIAL  

Impressão de material para uso publicitário, Envasamento e empacotamento sob 
contrato, Comércio varejista de artigos de papelaria, Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Fabricação de letras, 
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, Impressão de material, 
Comércio varejista de:  equipamentos para escritório, ferragens e ferramentas,  tecidos, 
Comércio varejista de jornais e revistas, Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos, partes e peças,  Comércio varejista de vidros, Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de aparelhos 
eletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de equipamentos de 
informática, Comércio atacadista de suprimentos para informática, Construção de 
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edifícios, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos, Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas, Demolição de 
edifícios e estruturas,  Serviços de preparação do terreno, Pesquisas de mercado e de 
opinião pública Serviços de entrega rápida, Produção de filmes para publicidade 
Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
Consultoria em publicidade Marketing direto, Promoção de vendas, Atividades de 
design, Fotocópias, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, Agências de publicidade, Atividades de publicidade, Aluguel de palcos, 
coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes Suporte técnico, 
Manutenção e Serviços em tecnologia da informação Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica,  Aplicação de revestimentos e 
de resinas em interiores e exteriores,  Comércio varejista de materiais de construção, 
Atividades de sonorização e de iluminação, Serviços de pré impressão, Fabricação de 
artigos de serralheria, exceto esquadrias, Serviço de corte e dobra de metais, Montagem 
de estruturas metálicas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Instalações de 
sistema de prevenção contra incêndio, Instalação de painéis publicitários, Serviços de 
pintura de edifícios em geral, Administração de obras, Montagem e desmontagem de 
andaimes e estruturas temporárias, Serviços especializados para construção, Atividades 
de despachantes aduaneiros, Serviços de malote,  Serviços de alimentação para eventos 
e recepções,  bufê, Edição de livros, Edição de jornais diários, Edição de revistas, 
Edição de cadastros, listas e de produtos gráficos,  Serviços de engenharia, Serviços de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia Atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e arquitetura, Criação e montagem de estandes para feiras e 
exposições Filmagem de festas e eventos Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
Atividades de cobranças e informações cadastrais, Produção musical, Produção e 
promoção de eventos esportivos, Atividades de recreação e lazer, Atividades de serviços 
pessoais, Agências de notícias, Serviços de comunicação multimídia scm,  Provedores 
de acesso às redes de comunicações,  Serviços de telefonia fixa comutada stfc, 
Telefonia móvel celular,  Atividades e serviços de Telecomunicação,  Comércio 
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, Operadoras de televisão por 
assinatura por cabo, Operadoras de televisão por assinatura por microondas, Operadoras 
de televisão por assinatura por satélite, Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico,  Outras atividades de serviços de segurança, Instalação e 
manutenção elétrica, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Treinamento em 
informática, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6485609 em 30/01/2018 da Empresa SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E

T E L E C O M U N I C A C O E S  L T D A  -  M E ,  N i r e  3 1 2 1 0 0 7 8 2 1 4  e  p r o t o c o l o  1 7 5 1 6 6 2 0 0  -  0 7 / 1 1 / 2 0 1 7 .  A u t e n t i c a ç ã o :

458C9825F63F89262EDE38847C30A49F5477B1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse

http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/516.620-0 e o código de segurança 50zx Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 30/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral. pág. 4/14
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equipamentos de áudio e vídeo, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 

 

3 ª – CAPITAL SOCIAL  

O Capital social passa a ser de R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) dividido em  
200.000 quotas no valor nominal de R$ 1.00 ( Um Real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios.  

E sendo distribuído da seguinte forma:  

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$  
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 190.000 R$ 190.000,00 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 10.000 R$ 10.000,00  
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

4 ª –   A Vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a 
seguinte redação:  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Cláusula Primeira – A sociedade passou a gira sob o nome empresarial SILK 
BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME. 

§ Único A Sociedade tem como o nome fantasia SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 
VISUAL 

Cláusula Segunda  – O objeto social é Impressão de material para uso publicitário, 
Envasamento e empacotamento sob contrato, Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos, Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos, Impressão de material, Comércio varejista de:  equipamentos para escritório, 
ferragens e ferramentas,  tecidos, Comércio varejista de jornais e revistas, Comércio 
atacadista de máquinas e equipamentos, partes e peças,  Comércio varejista de vidros, 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, Comércio 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de 
equipamentos de informática, Comércio atacadista de suprimentos para informática, 
Construção de edifícios, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas, 
Demolição de edifícios e estruturas,  Serviços de preparação do terreno, Pesquisas de 
mercado e de opinião pública Serviços de entrega rápida, Produção de filmes para 
publicidade Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação Consultoria em publicidade Marketing direto, Promoção de vendas, 
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Atividades de design, Fotocópias, Preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo, Agências de publicidade, Atividades de publicidade, Aluguel 
de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes Suporte técnico, 
Manutenção e Serviços em tecnologia da informação Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica,  Aplicação de revestimentos e 
de resinas em interiores e exteriores,  Comércio varejista de materiais de construção, 
Atividades de sonorização e de iluminação, Serviços de pré impressão, Fabricação de 
artigos de serralheria, exceto esquadrias, Serviço de corte e dobra de metais, Montagem 
de estruturas metálicas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Instalações de 
sistema de prevenção contra incêndio, Instalação de painéis publicitários, Serviços de 
pintura de edifícios em geral, Administração de obras, Montagem e desmontagem de 
andaimes e estruturas temporárias, Serviços especializados para construção, Atividades 
de despachantes aduaneiros, Serviços de malote,  Serviços de alimentação para eventos 
e recepções,  bufê, Edição de livros, Edição de jornais diários, Edição de revistas, 
Edição de cadastros, listas e de produtos gráficos,  Serviços de engenharia, Serviços de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia Atividades técnicas 
relacionadas à engenharia e arquitetura, Criação e montagem de estandes para feiras e 
exposições Filmagem de festas e eventos Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
Atividades de cobranças e informações cadastrais, Produção musical, Produção e 
promoção de eventos esportivos, Atividades de recreação e lazer, Atividades de serviços 
pessoais, Agências de notícias, Serviços de comunicação multimídia scm,  Provedores 
de acesso às redes de comunicações,  Serviços de telefonia fixa comutada stfc, 
Telefonia móvel celular,  Atividades e serviços de Telecomunicação,  Comércio 
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, Operadoras de televisão por 
assinatura por cabo, Operadoras de televisão por assinatura por microondas, Operadoras 
de televisão por assinatura por satélite, Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico,  Outras atividades de serviços de segurança, Instalação e 
manutenção elétrica, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Treinamento em 
informática, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 

Cláusula Terceira – A sociedade tem a sua sede na Rua Astolfo Moreira, n º 32, 
Bairro Centro, em João Pinheiro, Minas Gerais, CEP nº 38.770-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 18/02/2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta-  O Capital social é de R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) dividido 
em  200.000 quotas no valor nominal de R$ 1.00 ( Um Real), integralizadas, neste ato 
em moeda corrente do País, pelos sócios.  

e sendo distribuído da seguinte forma:  
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NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$  
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 190.000 R$ 190.000,00 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 10.000 R$ 10.000,00  
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

Cláusula Sexta – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.  

Cláusula Sétima – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

Cláusula Sétima – A Administração da Sociedade caberá ao Administrador/Sócio 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividade 
estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.  

Cláusula Nona – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

Cláusula Décima – Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 

Cláusula Décima Primeira – A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.  

Cláusula Décima Segunda – Os sócios poderão, de comum acordo, fixa uma retirada 
mensal, a titulo de “pro labore”, observando as disposições regulamentares pertinentes 

Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou sendo interdita qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo Único – O 
mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta – O Administrador declara, sob penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
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financeiro nacional. Contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade.  

Cláusula Décima Quarta – Fica eleito o  foro de João Pinheiro-MG  para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração. 

 

 

João Pinheiro-MG, 06 de Novembro  de 2.017 

 

 

___________________________________________ 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 
 

 

 

___________________________________________ 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 

SÓCIA 
Representada pelo procurador 

RAYON VAZ DE MELO 
Contador 
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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK BRINDES 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME. 
  

1.    PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, brasileiro, solteiro, nascido em  
24/02/1990, empresário, nº do CPF 070.039.776-05 , documento de identidade 
14.903.588, SSP-MG, domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01 , 
bairro Maria José de Paula, município de João Pinheiro, Minas Gerais , CEP: 38.770-
000. 

2. ANA PAULA DE ABREU CUNHA, brasileira, solteira, nascida em 25/11/1978, 
empresária, nº do CPF 006.775.026-56, documento de identidade 10.752.650, SSP-MG, 
domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01, bairro Maria José de Paula, 
município de João Pinheiro, Minas Gerais, CEP: 38.770-000, neste ato representado por 
seu procurador: RAYON VAZ DE MELO, brasileiro, casado, nascido em 16/08/1989, 
contador, nº do CPF: 085.951.466-83, documento de identidade MG-16.342.948, SSP-
MG, domicílio e residência a Rua Joaquim Pacheco Bias, Nº 371, bairro União, 
município de João Pinheiro, Minas Gerais , CEP: 38.770-000.  

UNICOS sócios componentes da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA com 
denominação social de: SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, 
PUBLICIDADE, PROPAGANDA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA com 
Contrato Social Registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob NIRE 3121007821-4, empresa estabelecida com sede a Rua Astolfo Moreira, Nº 32, 
Centro, João Pinheiro-MG, CEP: 38.770-000, inscrita no CNPJ sob nº 19.814.481/0001-
05, resolvem alterar seu contrato social e o fazem nas seguintes clausulas e condições:  

 

DAS ALTERAÇÕES  

1 ª – OBJETO SOCIAL  

Impressão de material para uso publicitário, envasamento e empacotamento sob 
contrato, comercio varejista de artigos de papelaria, montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, fabricação de letras, 
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, impressão de material, 
comercio varejista de: equipamentos para escritório, ferragens e ferramentas, tecidos, 
comercio varejista de jornais e revistas, comercio atacadista de maquinas e 
equipamentos, partes e peças, comercio varejista de vidros, comercio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista de aparelhos 
eletrônicos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista de equipamentos de 
informática, comercio atacadista de suprimentos para informática, construção de 
edifícios, construção de rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos, obras de urbanização de ruas, praças e calcadas, demolição de 
edifícios e estruturas, serviços de preparação do terreno, pesquisas de mercado e de 
opinião publica serviços de entrega rápida, agenciamento de espaços para publicidade, 
exceto em veículos de comunicação consultoria em publicidade marketing direto, 
promoção de vendas, atividades de design, fotocopias, preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, agências de publicidade, atividades de 
publicidade, aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto 
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andaimes suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação 
atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, comercio varejista de 
materiais de construção, atividades de sonorização e de iluminação, serviços de pre 
impressão, fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, serviço de corte e 
dobra de metais, montagem de estruturas metálicas, preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, instalação de painéis 
publicitários, serviços de pintura de edifícios em geral, administração de obras, 
montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias, serviços 
especializados para construção, atividades de despachantes aduaneiros, serviços de 
malote, serviços de alimentação para eventos e recepções, bufe, edição de livros, edição 
de jornais diários, edição de revistas, edição de cadastros, listas e de produtos gráficos, 
serviços de engenharia, serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e 
engenharia atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura, criação e 
montagem de estandes para feiras e exposições filmagem de festas e eventos serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, atividades de cobranças e informações cadastrais, 
produção musical, produção e promoção de eventos esportivos, atividades de recreação 
e lazer, atividades de serviços pessoais, agências de notícias, serviços de comunicação 
multimídia scm, provedores de acesso as redes de comunicações, serviços de telefonia 
fixa comutada stfc, telefonia móvel celular, atividades e serviços de telecomunicação, 
comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação, comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, operadoras de 
televisão por assinatura por cabo, operadoras de televisão por assinatura por micro-
ondas, operadoras de televisão por assinatura por satélite, atividades de monitoramento 
de sistemas de segurança eletrônico, outras atividades de serviços de segurança, 
instalação e manutenção elétrica, comercio varejista de material elétrico, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, treinamento em 
informática, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista especializado de peças 
e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação, comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de 
maquinas e equipamentos comerciais e industriais. 

2 ª –   A Vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a 
seguinte redação:  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira – A sociedade gira sob o nome empresarial SILK BRINDES 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME. 

§ Único A Sociedade tem como o nome fantasia SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 
VISUAL 
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Cláusula Segunda  – Impressão de material para uso publicitário, envasamento e 
empacotamento sob contrato, comercio varejista de artigos de papelaria, montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 
fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, 
impressão de material, comercio varejista de: equipamentos para escritório, ferragens e 
ferramentas, tecidos, comercio varejista de jornais e revistas, comercio atacadista de 
maquinas e equipamentos, partes e peças, comercio varejista de vidros, comercio 
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista de equipamentos 
de informática, comercio atacadista de suprimentos para informática, construção de 
edifícios, construção de rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos, obras de urbanização de ruas, praças e calcadas, demolição de 
edifícios e estruturas, serviços de preparação do terreno, pesquisas de mercado e de 
opinião publica serviços de entrega rápida, agenciamento de espaços para publicidade, 
exceto em veículos de comunicação consultoria em publicidade marketing direto, 
promoção de vendas, atividades de design, fotocopias, preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, agências de publicidade, atividades de 
publicidade, aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação 
atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, comercio varejista de 
materiais de construção, atividades de sonorização e de iluminação, serviços de pre 
impressão, fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, serviço de corte e 
dobra de metais, montagem de estruturas metálicas, preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, instalação de painéis 
publicitários, serviços de pintura de edifícios em geral, administração de obras, 
montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias, serviços 
especializados para construção, atividades de despachantes aduaneiros, serviços de 
malote, serviços de alimentação para eventos e recepções, bufe, edição de livros, edição 
de jornais diários, edição de revistas, edição de cadastros, listas e de produtos gráficos, 
serviços de engenharia, serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e 
engenharia atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura, criação e 
montagem de estandes para feiras e exposições filmagem de festas e eventos serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, atividades de cobranças e informações cadastrais, 
produção musical, produção e promoção de eventos esportivos, atividades de recreação 
e lazer, atividades de serviços pessoais, agências de notícias, serviços de comunicação 
multimídia scm, provedores de acesso as redes de comunicações, serviços de telefonia 
fixa comutada stfc, telefonia móvel celular, atividades e serviços de telecomunicação, 
comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação, comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, operadoras de 
televisão por assinatura por cabo, operadoras de televisão por assinatura por micro-
ondas, operadoras de televisão por assinatura por satélite, atividades de monitoramento 
de sistemas de segurança eletrônico, outras atividades de serviços de segurança, 
instalação e manutenção elétrica, comercio varejista de material elétrico, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, treinamento em 
informática, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
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comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista especializado de peças 
e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação, comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de 
maquinas e equipamentos comerciais e industriais. 

Cláusula Terceira – A sociedade tem a sua sede na Rua Astolfo Moreira, n º 32, 
Bairro Centro, em João Pinheiro, Minas Gerais, CEP nº 38.770-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 18/02/2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta-  O Capital social é de R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) dividido 
em  200.000 quotas no valor nominal de R$ 1.00 ( Um Real), integralizadas, neste ato 
em moeda corrente do País, pelos sócios.  

e sendo distribuído da seguinte forma:  

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$  
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 190.000 R$ 190.000,00 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 10.000 R$ 10.000,00  
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

Cláusula Sexta – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.  

Cláusula Sétima – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

Cláusula Sétima – A Administração da Sociedade caberá ao Administrador/Sócio 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividade 
estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.  

Cláusula Nona – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

Cláusula Décima – Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
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Cláusula Décima Primeira – A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.  

Cláusula Décima Segunda – Os sócios poderão, de comum acordo, fixa uma retirada 
mensal, a titulo de “pro labore”, observando as disposições regulamentares pertinentes 

Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou sendo interdita qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo Único – O 
mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta – O Administrador declara, sob penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional. Contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade.  

Cláusula Décima Quinta – Fica eleito o  foro de João Pinheiro-MG  para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração. 

 

João Pinheiro-MG, 29 de Junho  de 2.018 

 

___________________________________________ 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 
 

 

___________________________________________ 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 

SÓCIA 
Representada pelo procurador 

RAYON VAZ DE MELO 
Contador 
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4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK BRINDES 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
  

1.    PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, brasileiro, solteiro, nascido em  
24/02/1990, empresário, nº do CPF 070.039.776-05 , documento de identidade 
14.903.588, SSP-MG, domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01 , 
bairro Maria José de Paula, município de João Pinheiro, Minas Gerais , CEP: 38.770-
000. 

2. ANA PAULA DE ABREU CUNHA, brasileira, solteira, nascida em 25/11/1978, 
empresária, nº do CPF 006.775.026-56, documento de identidade 10.752.650, SSP-MG, 
domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01, bairro Maria José de Paula, 
município de João Pinheiro, Minas Gerais, CEP: 38.770-000. 

UNICOS sócios componentes da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA com 
denominação social de: SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, 
PUBLICIDADE, PROPAGANDA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA com 
Contrato Social Registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob NIRE 3121007821-4, empresa estabelecida com sede a Rua Astolfo Moreira, Nº 32, 
Centro, João Pinheiro-MG, CEP: 38.770-000, inscrita no CNPJ sob nº 19.814.481/0001-
05, resolvem alterar seu contrato social e o fazem nas seguintes clausulas e condições:  

 

DAS ALTERAÇÕES  

1 ª – OBJETO SOCIAL  

Impressão de material para uso publicitário, envasamento e empacotamento sob 
contrato, comercio varejista de artigos de papelaria, montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, fabricação de letras, 
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, impressão de material, 
comercio varejista de: equipamentos para escritório, ferragens e ferramentas, tecidos, 
comercio varejista de jornais e revistas, comercio atacadista de maquinas e 
equipamentos, partes e peças, comercio varejista de vidros, comercio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista de aparelhos 
eletrônicos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista de equipamentos de 
informática, comercio atacadista de suprimentos para informática, construção de 
edifícios, construção de rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos, obras de urbanização de ruas, praças e calcadas, demolição de 
edifícios e estruturas, serviços de preparação do terreno, pesquisas de mercado e de 
opinião publica serviços de entrega rápida, agenciamento de espaços para publicidade, 
exceto em veículos de comunicação consultoria em publicidade marketing direto, 
promoção de vendas, atividades de design, fotocopias, preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, agências de publicidade, atividades de 
publicidade, aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação 
atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, comercio varejista de 
materiais de construção, atividades de sonorização e de iluminação, serviços de pre 
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CONTINUAÇÃO DA 4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK 
BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME.

impressão, fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, serviço de corte e 
dobra de metais, montagem de estruturas metálicas, preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, instalação de painéis 
publicitários, serviços de pintura de edifícios em geral, administração de obras, 
montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias, serviços 
especializados para construção, atividades de despachantes aduaneiros, serviços de 
malote, serviços de alimentação para eventos e recepções, bufe, edição de livros, edição 
de jornais diários, edição de revistas, edição de cadastros, listas e de produtos gráficos, 
serviços de engenharia, serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e 
engenharia atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura, criação e 
montagem de estandes para feiras e exposições filmagem de festas e eventos serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, atividades de cobranças e informações cadastrais, 
produção musical, produção e promoção de eventos esportivos, atividades de recreação 
e lazer, atividades de serviços pessoais, agências de notícias, serviços de comunicação 
multimídia scm, provedores de acesso as redes de comunicações, serviços de telefonia 
fixa comutada stfc, telefonia móvel celular, atividades e serviços de telecomunicação, 
comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação, comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, operadoras de 
televisão por assinatura por cabo, operadoras de televisão por assinatura por micro-
ondas, operadoras de televisão por assinatura por satélite, atividades de monitoramento 
de sistemas de segurança eletrônico, outras atividades de serviços de segurança, 
instalação e manutenção elétrica, comercio varejista de material elétrico, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, treinamento em 
informática, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista especializado de peças 
e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação, comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de 
maquinas e equipamentos comerciais e industriais. 

2 ª –   A Vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a 
seguinte redação:  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira – A sociedade gira sob o nome empresarial SILK BRINDES 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME. 

§ Único A Sociedade tem como o nome fantasia SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 
VISUAL 

Cláusula Segunda  – Impressão de material para uso publicitário, envasamento e 
empacotamento sob contrato, comercio varejista de artigos de papelaria, montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 
fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, 
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CONTINUAÇÃO DA 4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK 
BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME.

impressão de material, comercio varejista de: equipamentos para escritório, ferragens e 
ferramentas, tecidos, comercio varejista de jornais e revistas, comercio atacadista de 
maquinas e equipamentos, partes e peças, comercio varejista de vidros, comercio 
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista de equipamentos 
de informática, comercio atacadista de suprimentos para informática, construção de 
edifícios, construção de rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos, obras de urbanização de ruas, praças e calcadas, demolição de 
edifícios e estruturas, serviços de preparação do terreno, pesquisas de mercado e de 
opinião publica serviços de entrega rápida, agenciamento de espaços para publicidade, 
exceto em veículos de comunicação consultoria em publicidade marketing direto, 
promoção de vendas, atividades de design, fotocopias, preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, agências de publicidade, atividades de 
publicidade, aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação 
atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, comercio varejista de 
materiais de construção, atividades de sonorização e de iluminação, serviços de pre 
impressão, fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, serviço de corte e 
dobra de metais, montagem de estruturas metálicas, preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, instalação de painéis 
publicitários, serviços de pintura de edifícios em geral, administração de obras, 
montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias, serviços 
especializados para construção, atividades de despachantes aduaneiros, serviços de 
malote, serviços de alimentação para eventos e recepções, bufe, edição de livros, edição 
de jornais diários, edição de revistas, edição de cadastros, listas e de produtos gráficos, 
serviços de engenharia, serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e 
engenharia atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura, criação e 
montagem de estandes para feiras e exposições filmagem de festas e eventos serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, atividades de cobranças e informações cadastrais, 
produção musical, produção e promoção de eventos esportivos, atividades de recreação 
e lazer, atividades de serviços pessoais, agências de notícias, serviços de comunicação 
multimídia scm, provedores de acesso as redes de comunicações, serviços de telefonia 
fixa comutada stfc, telefonia móvel celular, atividades e serviços de telecomunicação, 
comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação, comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, operadoras de 
televisão por assinatura por cabo, operadoras de televisão por assinatura por micro-
ondas, operadoras de televisão por assinatura por satélite, atividades de monitoramento 
de sistemas de segurança eletrônico, outras atividades de serviços de segurança, 
instalação e manutenção elétrica, comercio varejista de material elétrico, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, treinamento em 
informática, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista especializado de peças 
e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação, comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de 
maquinas e equipamentos comerciais e industriais. 
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CONTINUAÇÃO DA 4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK 
BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME.

Cláusula Terceira – A sociedade tem a sua sede na Rua Astolfo Moreira, n º 32, 
Bairro Centro, em João Pinheiro, Minas Gerais, CEP nº 38.770-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 18/02/2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta-  O Capital social é de R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) dividido 
em  200.000 quotas no valor nominal de R$ 1.00 ( Um Real), integralizadas, neste ato 
em moeda corrente do País, pelos sócios.  

e sendo distribuído da seguinte forma:  

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$  
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 190.000 R$ 190.000,00 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 10.000 R$ 10.000,00 
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

Cláusula Sexta – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.  

Cláusula Sétima – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

Cláusula Sétima – A Administração da Sociedade caberá ao Administrador/Sócio 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividade 
estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.  

Cláusula Nona – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

Cláusula Décima – Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 

Cláusula Décima Primeira – A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.  

Cláusula Décima Segunda – Os sócios poderão, de comum acordo, fixa uma retirada 
mensal, a titulo de “pro labore”, observando as disposições regulamentares pertinentes 
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BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME.

Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou sendo interdita qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo Único – O 
mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta – O Administrador declara, sob penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional. Contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade.  

Cláusula Décima Quinta – Fica eleito o  foro de João Pinheiro-MG  para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração. 

 

João Pinheiro-MG, 01 de Julho  de 2.019 

 

___________________________________________ 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 
 

 

___________________________________________ 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 

SÓCIA 
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5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK BRINDES 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
  

1.    PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, brasileiro, solteiro, nascido em  
24/02/1990, empresário, nº do CPF 070.039.776-05 , documento de identidade 14.903.588, 
SSP-MG, domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01 , bairro Maria José 
de Paula, município de João Pinheiro, Minas Gerais , CEP: 38.770-000. 

2. ANA PAULA DE ABREU CUNHA, brasileira, solteira, nascida em 25/11/1978, 
empresária, nº do CPF 006.775.026-56, documento de identidade 10.752.650, SSP-MG, 
domicílio e residência Rua Astolfo Moreira, Nº 846, Apt 01, bairro Maria José de Paula, 
município de João Pinheiro, Minas Gerais, CEP: 38.770-000. 

UNICOS sócios componentes da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA com 
denominação social de: SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, 
PUBLICIDADE, PROPAGANDA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA com Contrato 
Social Registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob NIRE 
3121007821-4, empresa estabelecida com sede a Rua Astolfo Moreira, Nº 32, Centro, João 
Pinheiro-MG, CEP: 38.770-000, inscrita no CNPJ sob nº 19.814.481/0001-05, resolvem 
alterar seu contrato social e o fazem nas seguintes clausulas e condições:  

 

DAS ALTERAÇÕES  

1º  – A sociedade  adotará o nome empresarial de SILK BRINDES COMUNICACAO 
VISUAL, COMERCIO, SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

§ Único A Sociedade tem como o nome fantasia SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 
VISUAL 

2 ª – OBJETO SOCIAL  

Impressão de material para uso publicitário e outros usos, Serviços de pré-
impressão,  Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, Serviço de corte e 
dobra de metais , Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, Manutenção 
e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial, Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte 
e elevação de cargas, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral, 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais, Instalação de outros equipamentos, 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas, Montagem de estruturas metálicas, Serviços de preparação do terreno 
não especificados anteriormente, Instalação e manutenção elétrica, Instalações de sistema 
de prevenção contra incêndio, Instalação de painéis publicitários, Montagem e instalação 
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos, Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, Serviços especializados para 
construção, Comércio atacadista de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio 
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atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos partes e peças, Comércio varejista 
de material elétrico, Comércio varejista de ferragens, ferramentas, Comércio varejista 
especializado de equipamentos, suprimentos de informática, equipamentos de telefonia,  
comunicação, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de 
jornais, revistas, artigos de papelaria, equipamentos para escritório, Serviços de malote não 
realizados pelo Correio Nacional, Serviços de entrega rápida, Serviços de alimentação para 
eventos e recepções bufê, Edição de jornais diários e revistas, Serviços de telefonia fixa 
comutada – STFC, Serviços de redes de transportes de telecomunicações SRTT, Serviços 
de comunicação multimídia SCM, Telefonia móvel celular, Serviços de telecomunicações 
sem fio, Operadoras de televisão por assinatura por cabo, Operadoras de televisão por 
assinatura por micro-ondas e por satélite, Provedores de acesso às redes de comunicações, 
Provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP, Atividades de telecomunicações, 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Agências de 
notícias, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica, Serviços de engenharia, Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura 
e engenharia, Agências de publicidade, Agenciamento de espaços para publicidade, exceto 
em veículos de comunicação, Criação de estandes para feiras e exposições, Promoção de 
vendas, Marketing direto, Consultoria em publicidade, Atividades de publicidade, 
Pesquisas de mercado e de opinião pública, atividades de design, Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritórios,  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico, Atividades de serviços de segurança, Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, Fotocópias, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas,  Atividades de cobranças e informações cadastrais, 
Treinamento em informática, Produção musical, Atividades de sonorização e de 
iluminação, Produção e promoção de eventos esportivos, Atividades de recreação e lazer, 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação, Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas anteriormente, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, Comércio varejista de materiais de construção, Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos de óptica, Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Estacionamento de 
veículos, Serviços de reboque de veículos, Desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador customizáveis, Gestão e administração da propriedade imobiliária, 
Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, Serviços de tradução, 
interpretação e similares, Atividades de vigilância e segurança privada, Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente, Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis. 
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3ª – Neste ato o sócio PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA, vende e transfere 
184.000 ( Centro e oitenta e quatro mil) contas, no valor de R$ 184.000,00 ( Centro e 
oitenta e quatro mil reais) da sua parte do capital da empresa a sócia ANA PAULA DE 
ABREU CUNHA, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação das cotas vendidas e 
transferidas.  

O Capital social é de R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) dividido em  200.000 quotas 
no valor nominal de R$ 1.00 ( Um Real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do 
País, pelos sócios.  

e sendo distribuído da seguinte forma:  

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$  
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 6.000 R$ 6.000,00 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 194.000 R$ 194.000,00 
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 
 

4 ª – Neste ato a Administração da Sociedade passa a Administradora/Sócia ANA PAULA 
DE ABREU CUNHA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividade estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

5 ª –   A Vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a 
seguinte redação:  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira – A sociedade gira sob o nome empresarial SILK BRINDES 
COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. 

§ Único A Sociedade tem como o nome fantasia SILK BRINDES COMUNICAÇÃO 
VISUAL 

Cláusula Segunda  – Impressão de material para uso publicitário e outros usos, Serviços 
de pré-impressão,  Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, Serviço de corte 
e dobra de metais , Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial, Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos 
para transporte e elevação de cargas, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para uso geral, Instalação de máquinas e equipamentos industriais, Instalação de outros 
equipamentos, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, Montagem de estruturas metálicas, Serviços de 
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preparação do terreno não especificados anteriormente, Instalação e manutenção elétrica, 
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, Instalação de painéis 
publicitários, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Aplicação de revestimentos e de resinas 
em interiores e exteriores, Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias, Serviços especializados para construção, Comércio atacadista de 
equipamentos e suprimentos de informática, Comércio atacadista de componentes 
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio atacadista de outras 
máquinas e equipamentos partes e peças, Comércio varejista de material elétrico, 
Comércio varejista de ferragens, ferramentas, Comércio varejista especializado de 
equipamentos, suprimentos de informática, equipamentos de telefonia,  comunicação, 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de jornais, revistas, 
artigos de papelaria, equipamentos para escritório, Serviços de malote não realizados pelo 
Correio Nacional, Serviços de entrega rápida, Serviços de alimentação para eventos e 
recepções bufê, Edição de jornais diários e revistas, Serviços de telefonia fixa comutada – 
STFC, Serviços de redes de transportes de telecomunicações SRTT, Serviços de 
comunicação multimídia SCM, Telefonia móvel celular, Serviços de telecomunicações 
sem fio, Operadoras de televisão por assinatura por cabo, Operadoras de televisão por 
assinatura por micro-ondas e por satélite, Provedores de acesso às redes de comunicações, 
Provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP, Atividades de telecomunicações, 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Agências de 
notícias, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica, Serviços de engenharia, Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura 
e engenharia, Agências de publicidade, Agenciamento de espaços para publicidade, exceto 
em veículos de comunicação, Criação de estandes para feiras e exposições, Promoção de 
vendas, Marketing direto, Consultoria em publicidade, Atividades de publicidade, 
Pesquisas de mercado e de opinião pública, atividades de design, Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritórios,  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico, Atividades de serviços de segurança, Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, Fotocópias, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente, Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas,  Atividades de cobranças e informações cadastrais, 
Treinamento em informática, Produção musical, Atividades de sonorização e de 
iluminação, Produção e promoção de eventos esportivos, Atividades de recreação e lazer, 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação, Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas anteriormente, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, Comércio varejista de materiais de construção, Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos de óptica, Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Estacionamento de 
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veículos, Serviços de reboque de veículos, Desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador customizáveis, Gestão e administração da propriedade imobiliária, 
Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, Serviços de tradução, 
interpretação e similares, Atividades de vigilância e segurança privada, Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente, Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis. 

Cláusula Terceira – A sociedade tem a sua sede na Rua Astolfo Moreira, n º 32, 
Bairro Centro, em João Pinheiro, Minas Gerais, CEP nº 38.770-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 18/02/2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta-  O Capital social é de R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) dividido 
em  200.000 quotas no valor nominal de R$ 1.00 ( Um Real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios.  

e sendo distribuído da seguinte forma:  

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$  
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 6.000 R$ 6.000,00 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 194.000 R$ 194.000,00 
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

Cláusula Sexta – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.  

Cláusula Sétima – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

Cláusula Sétima – A Administração da Sociedade caberá a Administradora/Sócia ANA 
PAULA DE ABREU CUNHA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividade estranha ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

Cláusula Nona – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7443655 em 27/08/2019 da Empresa SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E
T E L E C O M U N I C A C O E S  L T D A ,  N i r e  3 1 2 1 0 0 7 8 2 1 4  e  p r o t o c o l o  1 9 3 7 6 7 0 4 0  -  2 3 / 0 8 / 2 0 1 9 .  A u t e n t i c a ç ã o :
AA389EC68CF526FF77516FB0CCF468E693445DA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/376.704-0 e o código de segurança JMKx Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 27/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral. pág. 7/11



CONTINUAÇÃO DA 5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SILK 
BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME.

Cláusula Décima – Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira – A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.  

Cláusula Décima Segunda – Os sócios poderão, de comum acordo, fixa uma retirada 
mensal, a titulo de “pro labore”, observando as disposições regulamentares pertinentes 

Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou sendo interdita qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo Único – O mesmo procedimento 
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta – O Administrador declara, sob penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional. Contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade.  

Cláusula Décima Quinta – Fica eleito o  foro de João Pinheiro-MG  para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração. 

 

João Pinheiro-MG, 22 de Agosto  de 2.019 

 

___________________________________________ 
ANA PAULA DE ABREU CUNHA 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 
 

 

___________________________________________ 
PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA 

SÓCIO 
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Nome Empresarial: SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3121007821-4 19.814.481/0001-05 28/02/2014 18/02/2014

Endereço Completo:

RUA ASTOLFO MOREIRA 32    -  BAIRRO CENTRO  CEP 38770-000  -  JOAO PINHEIRO/MG

Objeto Social: 

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO E OUTROS USOS, SERVICOS DE PRE IMPRESSAO, FABRICACAO DE
ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, SERVICO DE CORTE E DOBRA DE METAIS , FABRICACAO DE LETRAS,
LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE
REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL,INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS,
INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS,
OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, SERVICOS DE
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA,
INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA
DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS, FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS
DE INFORMATICA, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA, COMUNICACAO, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E
VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS, ARTIGOS DE PAPELARIA, EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,
SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL, SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA, SERVICOS DE
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE, EDICAO DE JORNAIS DIARIOS E REVISTAS, SERVICOS DE TELEFONIA
FIXA COMUTADA STFC, SERVICOS DE REDES DE TRANSPORTES DE TELECOMUNICACOES SRTT, SERVICOS DE
COMUNICACAO MULTIMIDIA SCM, TELEFONIA MOVEL CELULAR, SERVICOS DE TELECOMUNICACOES SEM FIO,
OPERADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA POR CABO, OPERADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA POR MICRO-
ONDAS E POR SATELITE, PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES, PROVEDORES DE VOZ SOBRE
PROTOCOLO INTERNET VOIP, ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, AGENCIAS DE NOTICIAS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO
TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, AGENCIAMENTO DE ESPACOS
PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO, CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSICOES,
PROMOCAO DE VENDAS, MARKETING DIRETO, CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE PUBLICIDADE,
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA, ATIVIDADES DE DESIGN, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIOS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO
ANDAIMES, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, ATIVIDADES DE SERVICOS DE
SEGURANCA, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, FOTOCOPIAS, PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, ATIVIDADES DE COBRANCAS E
INFORMACOES CADASTRAIS, TREINAMENTO EM INFORMATICA, PRODUCAO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E
DE ILUMINACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER,
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, REPARACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERACAO, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS, COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO,



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200001171915 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA,
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, ESTACIONAMENTO DE
VEICULOS, SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA, ATIVIDADES DE
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA, SERVICOS DE TRADUCAO, INTERPRETACAO E SIMILARES,
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA, ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS

Capital Social: R$ 200.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
DUZENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 INDETERMINADO
DUZENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

006.775.026-56 ANA PAULA DE ABREU CUNHA xxxxxxx R$ 194.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

070.039.776-05 PEDRO HENRIQUE DE ABREU CUNHA xxxxxxx R$ 6.000,00 SOCIO

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 27/08/2019 Número: 7443655

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 020  - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, 
PUBLICIDADE, PROPAGANDA E 
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

xxxxxxx 7443655 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, 
PUBLICIDADE, PROPAGANDA E PUBLICACOES 
LTDA - ME

xxxxxxx 6485609 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

SILK BRINDES E COMUNICACAO VISUAL LTDA - 
ME

xxxxxxx 6258207 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200001171915 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 10 de Junho de 2020 11:00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.814.481/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/02/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ASTOLFO MOREIRA 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JOAO PINHEIRO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SILKBRINDES@LIVE.COM 

TELEFONE 
(38) 3561-2588 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/02/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2020 às 17:19:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.814.481/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/02/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ASTOLFO MOREIRA 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JOAO PINHEIRO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SILKBRINDES@LIVE.COM 

TELEFONE 
(38) 3561-2588 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/02/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2020 às 17:19:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.814.481/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/02/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
61.10-8-02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.20-5-01 - Telefonia móvel celular 
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas 
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ASTOLFO MOREIRA 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JOAO PINHEIRO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SILKBRINDES@LIVE.COM 

TELEFONE 
(38) 3561-2588 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/02/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2020 às 17:19:46 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
 



22/07/2020

4/5

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.814.481/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/02/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.91-7-00 - Agências de notícias 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente 
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ASTOLFO MOREIRA 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JOAO PINHEIRO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SILKBRINDES@LIVE.COM 

TELEFONE 
(38) 3561-2588 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/02/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2020 às 17:19:46 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.814.481/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/02/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ASTOLFO MOREIRA 

NÚMERO 
32 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JOAO PINHEIRO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SILKBRINDES@LIVE.COM 

TELEFONE 
(38) 3561-2588 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/02/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2020 às 17:19:46 (data e hora de Brasília). Página: 5/5





    Atendendo requerimento da parte interessada,  declaramos para os devidos fins, que 
o contribuinte acima citado, está quite com a Fazenda Municipal.

    Ressalvado à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, o Departamento de Dívid
a Ativa e Legislação da Secretaria Municipal da Fazenda no uso de suas atribuições legais, certifica 
que em nome do requerente, não existe débitos em aberto referente a Tributos Municipais.   
  



A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal de João 
Pinheiro - MG, em  www.joaopinheiro.mg.gov.br     


INFORMAÇÕES DA CERTIDÃO:

Número de Controle:

Assinatura Eletrônica:

Validador:

Link de verificação:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:
19.814.481/0001-05

Endereço:
Rua ASTOLFO MOREIRA, 32 - Não informado - CENTRO - CEP 38.770-000 - João Pinheiro - MG

JOAO PINHEIRO, 13 de Julho de 2020

Qualquer rasura invalida a certidão.

O PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 90 DIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOAO PINHEIRO

MINAS GERAIS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
MUNICIPAIS

29344

6C025A09.92BCC937.0C39D492.3092BEB2

49BBE3

19608 - SILK BRINDES COMUN. VIS. PUB. PROP. TELECOMUNICACOES LTDA ME



JOÃO PINHEIRO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME
CNPJ: 19.814.481/0001-05

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 15 de Julho de 2020 às 09:16

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2007-1509-1603-0006-7725

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

JOÃO PINHEIRO, 15 de Julho de 2020 às 09:16



22/07/2020 Sistema RUPE - Público

rupe.tjmg.jus.br/rupe/publico/paginas/autenticarDocumento.rupe 1/1

VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS/CERTIDÕES
«Pesquisa Avançada 

Código de Validação: 2007-1509-1603-0006-7725

Pesquisar Limpar

Código verificador: 2007-1509-1603-0006-7725

Dados do Documento

Nome: CERTIDAO_FALENCIA_CONCORDATA_9165633.pdf
Situação: Disponível

Descrição: CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA
NEGATIVA

Tipo de Documento: Certidão

Observação: Certidão válida para consulta até 13 de Outubro de
2020.

Visualizar Arquivo/Certidão

TJMG 2018. Todos os direitos reservados. v7.3.2_20200720090733

Privacidade  - Termos

Sair

https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/
http://rupe.tjmg.jus.br/rupe/logout?origem=http://rupe.tjmg.jus.br/rupe/publico/paginas/autenticarDocumento.rupe
http://www.tjmg.jus.br/


 

                   CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

                                   NÚMERO: 024132/2020

                             VÁLIDA ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2020

O  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENGENHARIA  E  AGRONOMIA  DO  ESTADO DE MINAS GERAIS - CREA-MG,

CERTIFICA QUE A PESSOA JURÍDICA ABAIXO ENCONTRA-SE REGISTRADA NESTE CONSELHO, PARA EXERCER

ATIVIDADE(S)  TÉCNICA(S)  LIMITADA(S)  À  COMPETÊNCIA  LEGAL  DE  SEU(S)  RESPONSÁVEL(EIS)

TÉCNICO(S) NOS TERMOS DA LEI  FEDERAL NRO. 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. * * * * * * *

CERTIFICAMOS AINDA, QUE  CONFORME ARTIGO 48 DA RESOLUÇÃO 1.025/09, DO CONFEA, A CAPACIDADE

TÉCNICO - PROFISSIONAL  DA  PESSOA  JURÍDICA  É  COMPROVADA  PELO   CONJUNTO  DOS  ACERVOS

TÉCNICOS  DOS  PROFISSIONAIS  CONSTANTES DE SEU QUADRO  TECNICO, O QUAL  PODERÁ SER OBTIDO

ATRAVÉS DA CERTIDÃO DE QUADRO TÉCNICO. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

CERTIFICAMOS  MAIS, QUE PARA  EXECUTAR  QUAISQUER OBRAS E / OU SERVIÇOS  TÉCNICOS A PESSOA

JURÍDICA  DEVERÁ  TER A PARTICIPAÇÃO  REAL,  EFETIVA E INSOFISMÁVEL DO(S) RESPONSÁVEL(EIS)

TÉCNICO(S) A SEGUIR CITADO(S)  OBSERVADA A COMPETÊNCIA  LEGAL DE CADA UM DELES, E QUE ESTA

CERTIDÃO  PERDERÁ A VALIDADE  CASO  OCORRA  QUALQUER  MODIFICAÇÃO  POSTERIOR DOS ELEMENTOS

CADASTRAIS NELA CONTIDOS, E DESDE QUE NÃO  REPRESENTEM A SITUAÇÃO CORRETA OU ATUALIZADA DO

REGISTRO. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

CERTIFICAMOS  FINALMENTE, FACE  AO  DISPOSTO  NOS  ARTIGOS  67,  68 E  69  DA  CITADA LEI,

QUE A REFERIDA PESSOA JURÍDICA, BEM COMO SEU(S) RESPONSÁVEL(EIS)  TÉCNICO(S), ENCONTRAM-SE

QUITES COM O CREA-MG, ESTANDO LEGALMENTE  HABILITADOS PARA O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES.

ESTA CERTIDÃO É PARA FINS DE: DIREITO. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

------------------------------------ DADOS DA EMPRESA ------------------------------------

RAZÃO SOCIAL: SILK BRINDES COMUNICA??O VISUAL, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E T

CNPJ: 19.814.481/0001-05 PROCESSO: 6984718

ENDEREÇO: RUA ASTOLFO MOREIRA, 32

BAIRRO: CENTRO - JOAO PINHEIRO/MG

CEP: 38.770-000

REGISTRO: 76714 DATA DO REGISTRO: 25/05/2018

CAPITAL SOCIAL: R$ 200.000,00

------------------------------- RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) ------------------------------

NOME: JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA

TÍTULO(S): ENGENHEIRO DE TELECOMUNICACOES, ESPECIALIZACAO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRAB

ALHO

CARTEIRA: MG-143426/D EXPEDIDA EM 09/09/2011 PELO CREA-MG RNP: 1410021670

INCLUÍDO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA EM: 25/05/2018

ATRIBUIÇÕES: ARTIGO 9 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 D

E 31.07.91, DO CONFEA

ESPECIALIZAÇÃO(ÕES):

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

INST. ENSINO: FACULDADE PITAGORAS - BELO HORIZONTE

DATA DE INÍCIO DO CURSO: 24/05/2011 - DATA DE CONCLUSÃO DO CURSO: 18/12/2012

***** OBSERVAÇÃO:  ALERTAMOS,  POR  FORÇA DO CÓDIGO  PENAL E DOS  ARTIGOS 90 E 94  DA  LEI

NÚMERO 8666 / 93,  QUE  O  PROFISSIONAL  CITADO  ACIMA É TAMBEM  RESPONSÁVEL TÉCNICO DA(S)

SEGUINTES(S) FIRMA(S) OU EMPRESA(S): * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

NOME: PONTO NET INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA ME CNPJ: 13.015.134/0001-28

------------------------------------------------------------------------------------------

NOME: DAIANE DA SILVA COSTA

TÍTULO(S): ENGENHEIRA CIVIL

CARTEIRA: MG-216364/D EXPEDIDA EM 05/05/2017 PELO CREA-MG RNP: 1416425497

INCLUÍDO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA EM: 16/08/2018

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG

Avenida   Álvares    Cabral    1600,   Bairro     Santo   Agostinho,   Belo  Horizonte  -   MG  -  CEP:   30170  -  917   -    (31)3299 8700 

0800 28 30273  (ouvidoria)   -   0800 031 2732  (atendimento)   -    w w w .crea-mg.org.br

ATRIBUIÇÕES: ART. 7 DA RESOLUCAO 218/73, COM RESTRICAO DAS ATI VIDADES REFERENTES A PORTOS
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                   CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

                                   NÚMERO: 024132/2020

                             VÁLIDA ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2020

, BARRAGENS E DIQUES, DRENAGEM E IRRIGACOES, PONTES E GRANDES ESTRUTURAS

------------------------------------- OBJETIVO SOCIAL ------------------------------------

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO SOBCONTRATO, COME

RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, MONTAGEM E INSTALACAODE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

 ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, PINTURA PARA SINALIZACAO

EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER M

ATERIAL, EXCETOLUMINOSOS, IMPRESSAO DE MATERIAL, COMERCIO VAREJISTA DE: EQUIPAMENTOS PARAE

SCRITORIO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, TECIDOS, COMERCIO VARIJISTA DE JORNAISE REVISTAS, COME

RCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PECAS,COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, C

OMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOSDE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADIST

A DE APARELHOS ELETRONICOS DEUSO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS

DE INFORMATICA,COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, CONSTRUCAO DE EDIFICIO

S, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTASRODOVIARIAS E AER

OPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E CALCADAS,DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTUR

AS, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO, PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA, SERVICOS

 DE ENREGA RAPIDA, PRODUCAODE FILMES PARA PUBLICIDADE, AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLIC

IDADE, EXCETOEM VEICULOS DE COMUNICACAO, CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, MARKETING DIRETO,PROM

OCAO DE VENDAS, ATIVIDADES DE DESIGN, FOTOCOPIAS, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPE

CIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS

 E ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETOANDAIMES, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM

 TECNOLOGIA DA INFORMACAOATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTOR

IA TECNICAESPECIFICA, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES EXTERIORESCOME

RCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, ATIVIDADES DE SONORIZACAO EDE ILUMINACAO, SERVI

COS DE PRE IMPRESSAO, FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, SERVICO DE

CORTE E DOBRA DE METAIS, MONTAGEM DEESTRUTURAS METALICAS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA

 DE TERRENO, INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, INSTALACAO DE PAINEIS PU

BLICITARIOS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, ADMINISTRACAO DE OBRAS,MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORARIAS, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO,

 ATIVIDADES DE DESPACHANTES ADUANEIROS, SERVICOS DEMALOTE, SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EV

ENTOS E RECEPCOES, BUFE, EDICAO DE LIVROS, EDICAO DE JORNAIS DIARIOS, EDICAO DE REVISTAS,

EDICAO DE CADASTROS,LISTAS E DE PRODUTOS GRAFICOS, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DES

ENHOTECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A EN

GENHARIA E ARQUITETURA, CRIACAO E MONTAGEM DE ESTANDES PARA FEIRASE EXPOSICOES, FILMAGENS

DE FESTAS E EVENTOS, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DE

 ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,EXPOSICOES E FESTAS, ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMAC

OES CADASTRAIS, PRODUCAO MUSICAL, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, ATIVIDADES DE

 RECREACAO E LAZER, ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS, AGENCIAS DE NOTICIAS, SERVICOSDE COMU

NICACAO MULTIMIDIA SCM, PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOESSERVICOS DE TELEFONIA

 FIXA COMUTADA STFC, TELEFONIA MOVEL CELULAR, ATIVIDADES E SERVICOS DE TELECOMUNICACAO, CO

MERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, CO

MERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, REPARACAO E MAN

UTENCAODE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, OPERADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA PORCABO, OPE

RADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA POR MICROONDAS, OPERADORAS DETELEVISAO POR ASSINATURA

POR SATELITE, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, OUTRAS ATIV

IDADES DE SERVICOS DE SEGURANCA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE M

ATERIAL ELETRICO,COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMA

TICA, TREINAMENTO EM INFORMATICA, REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORE EDE EQUIPAMENTOS P

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG

Avenida   Álvares    Cabral    1600,   Bairro     Santo   Agostinho,   Belo  Horizonte  -   MG  -  CEP:   30170  -  917   -    (31)3299 8700 

0800 28 30273  (ouvidoria)   -   0800 031 2732  (atendimento)   -    w w w .crea-mg.org.br

ERIFERICOS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
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                   CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

                                   NÚMERO: 024132/2020

                             VÁLIDA ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2020

 DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMA

TICA E COMUNICACAO, COMERCIOVAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE

AUDIO E VIDEO,ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS.

--------------------------------- NOTIFICAÇÃO PREVENTIVA ---------------------------------

CERTIFICAMOS  QUE A EMPRESA  EM EPÍGRAFE  ESTÁ HABILITADA PARA ATUAR NAS ATIVIDADES DE SEU

OBJETO  SOCIAL COM  PROFISSIONAL  HABILITADO PELO  SISTEMA CONFEA / CREA. INFORMAMOS QUE A

EMPRESA DEVERÁ INDICAR OUTRO PROFISSIONAL ANTES DE VIR A EXERCER ATIVIDADES QUE EXTRAPOLEM

AS  ATRIBUIÇÕES DO SEU RESPONSÁVEL  TÉCNICO, DE  ACORDO  COM O PREVISTO NOS ARTIGO 6, "E",

ARTIGO 7, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, PARÁGRAFO  ÚNICO DO ART 8 E ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 E

PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ARTIGO  13  DA  RESOLUÇÃO  336 / 89  DO  CONFEA, SOB PENA DE SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS, CÍVEIS E/OU PENAIS  APLICÁVEIS À ESPÉCIE. * * * * * * * * * * * * * * * *

------------------------------------------------------------------------------------------

ESTA CERTIDÃO  PERDERÁ SUA VALIDADE  CASO OCORRAM QUAISQUER ALTERAÇÕES EM SEUS DADOS ACIMA

DESCRITOS.  CERTIDÃO  EMITIDA  GRATUITAMENTE  PELA  INTERNET.  PARA CONFIRMAR A VERACIDADE

DESTAS INFORMAÇÕES ENTRE EM www.crea-mg.org.br - SERVIÇOS - CERTIDÃO - VALIDAR CERTIDÕES -

CERTIDÃO  DE  EMPRESA, COM O  NÚMERO 024132/2020. FONE PARA CONTATO 0800-031-2732. EMITIDA

EM: 03 DE ABRIL DE 2020. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

------------------------------------------------------------------------------------------

É DISPENSÁVEL A ASSINATURA  NESTE  DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA  NRO. 290 DE 29/11/2012. A

FALSIFICAÇÃO DESTE  DOCUMENTO CONSTITUI-SE  EM CRIME PREVISTO NO CÓDIGO  PENAL BRASILEIRO,

SUJEITANDO O AUTOR A AÇÃO PENAL CABÍVEL. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

------------------------------------------- FIM ------------------------------------------
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.814.481/0001-05
Razão Social: SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL, COMERCIO, SERVICOS E

TELECOMUNICACOES LTDA
Nome Fantasia: SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CREA MG 076714 30/09/2020

Emitido em: 22/07/2020 14:30 de
CPF: 785.337.085-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/07/2020 às 14:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 19.814.481/0001-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F18.7A24.11AF.B652 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/07/2020 as 14:40:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5F18.7A24.11AF.B652&cpfCnpj=19814481000105


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/07/2020 às 14:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 006.775.026-56.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F18.79A4.8B83.A524 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/07/2020 as 14:38:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5F18.79A4.8B83.A524&cpfCnpj=00677502656


22/07/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=19814481000105&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccpf… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

19.814.481/0001-05

Data da consulta: 22/07/2020 14:27:28
Data da última atualização: 21/07/2020 18:02:51

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado



22/07/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=00677502656&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

006.775.026-56

Data da consulta: 22/07/2020 14:27:28
Data da última atualização: 21/07/2020 18:02:51

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

A Empresa SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 19.814.481/0001-05, por intermédio 
de seu representante legal, a Sra. ANA PAULA DE ABREU CUNHA, RG n° MG-10.752.650 
SSP/MG e CPF n° 006.775.026-56, DECLARA sob as penas da lei, que opta pela não realização 
de visita técnica, considerando a descrição do serviço contida no Termo de Referência, Anexo do 
Edital. 

Declara e assume inteiramente a responsabilidade e consequências por essa omissão, se 
compromete a não alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como 
justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 
acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste pregão. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

        João Pinheiro – MG, 13 de Abril de 2020. 

_______________________________ 
Ana Paula de Abreu Cunha 

Sócia Administradora 
CPF 006.775.026-56 

Identidade MG-10.752.650 SSP/MG 
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A Empresa SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 19.814.481/0001-05, por intermédio de seu 
representante legal, a Sra. ANA PAULA DE ABREU CUNHA, RG n° MG-10.752.650 SSP/MG e CPF 
n° 006.775.026-56, DECLARA: 
 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao sistema é autêntica. 
 
 
DECLARAÇÃO DE FUTURA DISPONIBILIZAÇÃO DE PESSOAL, MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
Declara que disporá por ocasião da futura contratação do aparelhamento e do pessoal técnico 
habilitados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. Declaro ainda possuir experiência nos 
serviços. 
 
 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEIA PRODUTIVA TRABALHADORES 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 
Declara, sob as penas da Lei que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
 
 
DECLARAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESA QUE COMPROVE 
CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
Declara, sob as penas da Lei que os serviços são prestados por empresa que comprove cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
ADOÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
Declaro para devidos fins licitatórios que adota os critérios de sustentabilidade conforme prevê o artigo 
4o do Decreto n° 7.746 de 5 de junho de 2012, que estabelece as seguintes diretrizes: 
Art. 4o São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 
I – baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V – (não se aplica) 
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
VII – origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 
VIII – (não se aplica). 
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INCOMPATIBILIDADE 
Declaramos de que a empresa não contratará empregados com INCOMPATIBILIDADE com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
 
SUSTENTÁVEL 
Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável 
no cumprimento de diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com o artigo 225 da 
Constituição Federal de 1988 e em conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° 
da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010. 
 
 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
DECLARA , sob as sanções cabíveis, que:  
I – utiliza produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  
II – adota medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, 
de 8 de outubro de 2003;  
III – observa a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de 
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  
IV – fornece aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços;  
V - realiza programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de consumo de energia 
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 
 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFEREM COM O ORIGINAL 
DECLARA, que os documentos apresentados de origem não eletrônica, conferem com seus respectivos 
originais, nos termos do que dispõe o art. 3°, § 2° da Lei Federal n° 13.726/2018. 
 
 
TERMO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Pelo presente a Empresa Silk Brindes Comunicação Visual Ltda ME, concorda plenamente com o Edital e 
os termos da Ata de Realização do Pregão Eletrônico como se aqui estivesse transcrito. 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENCARGOS 
DECLARA que a proposta de preços compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer 
natureza, resultante do objeto da presente licitação. 
DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
Declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa é beneficiária da Lei Complementar 123/2006, na 
condição de Micro Empresa, considerando os valores da receita bruta e o atendimento aos requisitos 
previstos na Lei supracitada. 
 
Atestamos para os devidos fins, que a licitante não se encontra enquadrada em nenhuma das hipóteses, 
que veda a concessão do tratamento jurídico diferenciado, previstas na Lei 123/2006. 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da 
participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e 
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contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos 
efeitos ainda vigorem. 
 
 
DECLARAÇÃO DE QUE DISPÕE EM SEUS QUADRADOS FUNCIONAIS PERCENTUAL MÍNIMO 
DE BENEFICIÁRIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (LEI N° 8.213/91) 
DECLARA, que atende às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus 
quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de 
deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº total de empregados 2; nº total de empregados 
reabilitados e/ou deficientes 0. 
 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os fins da parte 
final do inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/05, termos conhecimento de todas as informações 
e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÕES 
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

b) Não foi apenada com suspensão temporária de participação em licitação perante o órgão licitante.  

c) Não está impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º, da Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações;  

d) Inexistem fatos impeditivos para habilitação no Pregão Eletrônico nº 029/2017, bem como está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências de fatos supervenientes que prejudiquem sua habilitação no 
presente certame.  
 
 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
Para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por 
mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 
e informações para firmá-la. 
 
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Declara, que a Empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico, que a empresa 
tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 
DECLARAÇÃO 
Declara, para todos os fins de direito, sob as penas da lei, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 
 
 
DECLARAÇÃO 
Declara, de que, quando da assinatura do Contrato, a Empresa SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA ME estará apta a comercializar os produtos ofertados. 
 
 
DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL  
Em cumprimento ao disposto no instrumento convocatório acima identificado, declaramos, para os 
efeitos da Lei Complementar nº 123/06: 
Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal.  
 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  
Em cumprimento do art. 120, II e art. 121, VIII da Lei estadual nº 9.433/05, e em face do quanto 
disposto no art. 184, inc. V, e no art. 195 do mesmo diploma estadual, declaramos: 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.  
 
 
ANTINEPOTISMO 
Nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada pela 
Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, DECLARO não ter no quadro societário cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente 
às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
Declara, sob as pena da lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
Em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02, declarar que cumpre plenamente 
os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão Eletrônico, assim como 
aceitamos todas as condições estabelecidas no Edital do certame.  
Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração 
Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, ciente de obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declaras ocorrências posteriores. 
 
 
DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Para fins do disposto no inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8666/93, a não realização, no estabelecimento, 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, na forma da lei. 
 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
Declara sob as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa nos termos do art.3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 
art. 3º do referido diploma legal. 
 
 
DECLARAÇÃO 
Declara, que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO INTERDIÇÃO 
Declara sob as penas da lei, que não está sob interdição temporária dos direitos de que trata o art. 10 
da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 32, § 2º DA LEI Nº 8.666/93 
Plena aceitação dos termos do edital de licitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 
10.520/2002 e que cumpre plenamente a todos os requisitos técnicos e de habilitação exigidos no 
certame, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. Que inexistem fatos 
impeditivos para habilitação e que não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, 
bem como se obriga a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, de acordo com o § 2º 
o art. 32 da Lei 8.666/93. 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 9º, § 3º DA LEI Nº 8.666/93 
Declaramos, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, que não tem, em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, CF 5 
Declaramos para todos os fins e efeitos de direito que estamos cumprindo o que estabelece o art. 7°. 
XXXIII da Constituição Federal, respondendo nas instâncias civil, penal e administrativa pela 
inconsistência desta declaração. 
 
 
PROPOSTA DE MANEIRA INDEPENDENTE 
Que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
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outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação. Declaramos também que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial dos envelopes ou da apresentação da proposta em sua forma eletrônica e que 
está plenamente ciente do teor desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la. 
 
 
CADASTRO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Encaminho em atendimento, os dados exigidos para assinatura de ata/contrato: 
 
EMPRESA: Silk Brindes Comunicação Visual, Comércio, Serviços e Telecomunicações Ltda ME 
NOME FANTASIA: Silk Brindes Comunicação Visual 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Astolfo Moreira, n° 32, bairro Centro, cidade de João Pinheiro, Estado de 
Minas Gerais, CEP 38770-000 
CNPJ: 19.814.481/0001-05 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002318845.0036 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5918 
E-MAIL: silkbrindes@live.com 
TELEFONE: (38) 3561-2588 | (38) 99103-5264 (vivo) 
NOME DA RESPONSÁVEL: Ana Paula de Abreu Cunha 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: Solteira 
RESIDÊNCIA E DOMICÍLIO: Rua Astolfo Moreira, n° 846, apartamento 01, bairro Papagaio, cidade de 
João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, CEP 38770-000 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: MG-10.752.650 SSP/MG 
CPF: 006.775.026-56 
CARGO NA EMPRESA: Administradora da Empresa 
 
 
AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO 
Vimos pela presente solicitar que todos os pagamentos para liquidação de notas fiscais emitidas por 
nossa empresa, sejam efetuados através de crédito em nossa conta corrente abaixo indicada: 
 
CÓDIGO DO BANCO: 756 
NOME DO BANCO: SICOOB 
NOME DA AGÊNCIA: Sicoob Credigerais 
AGÊNCIA: 4119-0 
NÚMERO DA CONTA CORRENTE: 35164-4 
CIDADE: João Pinheiro 
ESTADO: Minas Gerais 
 
Declaramos que a conta corrente acima informada é de nossa exclusiva titularidade. 
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por 
qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 
 
FICO CIENTE, através desse documento, que declarar fato que se sabe ser inverídico, com a finalidade 
de fraudar licitação pública, pode vir a constituir crime apurável pelo Ministério Público na forma da Lei, 
bem como nas penalidades previstas no Portal de Compras do Governo Federal 
(www.comprasnet.gov.br). 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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_______________________________ 
Ana Paula de Abreu Cunha 

Sócia Administradora 
CPF 006.775.026-56 

Identidade MG-10.752.650 SSP/MG 


